
 
    

                                                                                                                               EPS ,01 de julho de 2025.

Ao Procon Municipal de Maracanaú - CE

CIP N.º: 2506056400100067301
Protocolo Bmg N.º: 367594226   
Nome do Reclamante: LUZIA DE FATIMA LIMA

                     Prezada Luzia,

Nossa  Ouvidoria  analisou  sua  solicitação  realizada  via  PROCON  e  vamos  apresentar  todos  os 
esclarecimentos a seguir. Este será nosso principal canal de comunicação. 

1. Resumo da reclamação da parte autora e das soluções que serão apresentadas pelo Banco Bmg.

Visando conferir maior objetividade à resposta, confira abaixo um resumo sobre os principais pontos 
levantados em sua reclamação, bem como as soluções que serão apresentadas pelo Bmg:

Resumo da reclamação: Consumidora desconhece a contratação do cartão de crédito consignado e 
benefício. 

Resumo dos pedidos: Requer os esclarecimentos, bem como cancelamento das cobranças.

2. Tentativas de contato.

Com o objetivo de esclarecer as dúvidas levantadas em sua reclamação, realizamos tentativas de contato 
telefônico com você pelo número informado (85) 98659-5283, mas não tivemos sucesso. 

Mas não se preocupe, tais esclarecimentos também serão prestados ao longo da presente resposta e 
surgindo qualquer dúvida, permanecemos à sua disposição.

3. Contratação do Cartão de Crédito Consignado e Benefício.

O  motivo  da  sua  reclamação  é  referente  ao  Cartão  de  Crédito  Consignado  Bmg  Master  de  nº 
5259.XXXX.XXXX.5620, contratado em 29/07/2015 através do contrato de nº 3630073, com limite de 
crédito no valor de R$ 4.833,00. O contrato foi devidamente formalizado por meio de assinatura física, que 
corresponde ao do documento de identidade apresentado.

Do Cartão de Crédito Consignado Bmg Master de nº 5259.XXXX.XXXX.7567, contratado em 09/07/2018 
através do contrato de nº  8737245,  com limite  de crédito  no valor  de R$ 3.663,00.  O contrato foi 
devidamente formalizado por meio de assinatura física, que corresponde ao do documento de identidade 
apresentado.

Do Cartão Benefício de nº 5259.XXXX.XXXX.6173, contratado em 03/08/2022 através do contrato de nº 
19018231, com limite de crédito no valor de R$ 2.454,00. 

O contrato foi devidamente formalizado por meio de assinaturas eletrônica, que possui elemento de 
segurança para autenticação como a geolocalização no momento das assinaturas, criptografias e a 
utilização do autorretrato (selfie)  para trazer mais confiança ao cliente e garantir  a integridade das 
operações.  As  fotos,  inclusive,  se  assemelham  as  do  documento  de  identidade  apresentado  nas 
contratações.

Autorretrato (selfie) tirada no momento das contratações:



 

       Para o Cartão Benefício final 6173 

Confira-se também às hash gerada no momento da assinatura eletrônica do contrato:

Para o Cartão Benefício final 6173

As contratações,  inclusive,  são feitas por  meio de passo a passo simples e claro,  para que todas as 
informações necessárias à livre escolha sejam repassadas ao cliente:

1º passo - Recebimento de 
SMS/E-mail

  2º passo - Assinatura Eletrônica  
3º passo - Documentação 

/Selfie

É enviado um usuário, senha e link de 
acesso  para  contratação  do  cartão. 
O  cliente  tem  acesso  a  todas  as 
informações  relevantes  à  contratação, 
dados do correspondente bancário que 
lhe acionou e resumo do produto a ser 
contratado,  com  foto  e  detalhamento 
(figura 1).

 

Cliente  aceita  as  condições  do  cartão  e  assina 
eletronicamente  o  contrato. 
Todos  os  produtos  estarão  detalhadamente 
apresentados  de  forma  separada  para  melhor 
compreensão  e  o  cliente  dará  sua  autorização 
individual  em cada  produto  escolhido,  clicando 
em “Quero Contratar” ou em “Não Continuar com 
a Contratação”.

Após o cliente passar pela fase de revisão de todos 
os  contratos  e,  se  de  acordo,  deve  clicar  em 
“Confirmar  a  Contratação”  (figura  2).

 

 

Cliente tira uma foto (selfie) e 
envia a cópia do RG/CNH e do 
comprovante  de  residência. 
Os documentos precisam estar 
no padrão adequado.

Após isso, o cliente recebe um 
SMS  no  telefone  cadastrado, 
informando  se  houve 
aprovação ou não da proposta 
em  até  48  horas  (figura  3).
 



 

Importante destacar que o Bmg também realizou um vídeo chamada com você, para repassar as informações 
das operações e confirmar seu interesse em contratar os referidos cartões consignados. Somente após a sua 
anuência, as operações foram devidamente finalizadas.

O vídeo das contratações pode ser acessado por meio do link abaixo:

Após  análises,  não  identificamos  irregularidades  nas  contratações  dos  cartões  e  dos  saques. 
Ressaltamos que as condições gerais dos produtos e as características específicas das operações, como 
valores, data de vencimento e taxas de juros foram apresentadas no momento das adesões aos produtos, 
tendo como anuência as suas assinaturas nos contratos, conforme evidenciado acima e nos contratos em 
anexo.  Sendo assim, gostaríamos de informar que não será possível prosseguirmos com o cancelamento 
das operações ou suspensão das cobranças, conforme solicitado nesta reclamação.

A respeito da solicitação de devolução dos valores cobrados, gostaríamos de informar que não será possível 
atender  a  este  pedido,  visto  não  terem sido  encontradas  irregularidades  nesta  contratação,  conforme 
informado anteriormente.

Ainda sobre as contratações, constatamos que o seu Cartão de Crédito Consignado final 5620 foi utilizado 
para a realização de saques. Exemplo disso é o saque realizado na data 01/07/2016, no valor de R$ 3.896,00, 
que foi disponibilizado por meio de transferência eletrônica (TED) em sua conta bancária informada no 
momento da contratação:

Vale lembrar que você não precisa dos cartões físicos desbloqueados para contratação dos saques. Todos os 
pedidos e liberações de saques são feitos mediante autorização expressa e os valores são depositados 
diretamente na sua conta.

4. saques.

Para o Cartão de Crédito Consignado final  5620

DATA DA OPERAÇÃO VALOR DADOS DA CONTA

01/07/2016 R$3.896,00 Banco Do Brasil S.A: Agência: 3473 e Conta: 835902-4
10/07/2017 R$353,90 Banco Do Brasil S.A: Agência: 3473 e Conta: 835902-4
19/12/2018 R$319,55 Banco Do Brasil S.A: Agência: 3473 e Conta: 835902-4
17/10/2019 R$102,00 Banco Do Brasil S.A: Agência: 3473 e Conta: 835902-4
21/07/2023 R$367,60 Banco Do Brasil S.A: Agência: 3473 e Conta: 835902-4

Para o Cartão de Crédito Consignado final  7567

DATA DA OPERAÇÃO VALOR DADOS DA CONTA

11/07/2018 R$ 2.120,40 Banco Do Brasil S.A: Agência: 3473 e Conta: 835902-4
28/09/2020 R$ 454,91 Itaú Unibanco S.A: Agência: 1640 e Conta: 69338-6.
01/04/2022 R$ 755,40 Itaú Unibanco S.A: Agência: 1640 e Conta: 69338-6

Para o Cartão Benefício final 6173

DATA DA OPERAÇÃO VALOR DADOS DA CONTA

22/09/2022 R$ 1.159,90 Itaú Unibanco S.A: Agência: 1640 e Conta: 69338-6
20/07/2023 R$ 616,44 Itaú Unibanco S.A: Agência: 1640 e Conta: 69338-6



 

Conforme já mencionado, os valores sacados foram encaminhados por meio de Transferência Eletrônica 
Direta (TED) para a conta bancária de sua titularidade. Caso você não se recorde do recebimento dos  
valores acima, basta consultar o extrato da sua conta no banco que os créditos foram destinados.

Caso você não se recorde ou reconheça os débitos acima apresentados, pedimos, por gentileza, de 
apresentar a cópia de documentação pessoal (RG/CNH), com assinatura e foto e o extrato bancário na 
data dos mencionados saques, para realizarmos novas análises.

5. Saldos devedores.

Após  análises  terem  sido  realizadas,  informamos  que  não  foram  localizados  pagamentos 
complementares efetuados por meio das faturas dos Cartões de Crédito Consignados e Benefício. Por 
este motivo, ainda constam débitos em aberto.

Para o Cartão de Crédito Consignado final 5620
Consta o saldo devedor total de: R$13.463,83.

Para o Cartão de Crédito Consignado final 7567
Consta o saldo devedor total de: R$ 6.658,12

Para o Cartão Benefício final 6173
Consta o saldo devedor total de: R$ 4.808,98

6. Cópia dos contratos.

Mantemos  treinamentos  atualizados  e  constantes  aos  nossos  correspondentes  bancários  e  o 
procedimento que reforçamos sobre o contrato, é que seja entregue ao cliente no ato da contratação. De 
toda forma, caso o cliente posteriormente tenha interesse na documentação, pode entrar em contato com 
os nossos canais de atendimento para solicitá-lo.  

No intuito de atender a sua solicitação amigavelmente, estamos disponibilizando o envio da cópia de 
contrato  do  Cartões  de  Crédito  Consignados  e  Benefícios  e  dos  documentos  comprobatórios  das 
transferências para sua conferência. 

7. Características dos cartões.

Estes cartões são uma solução financeira que permite ao titular realizar compras e saques, tendo como 
diferencial a forma de pagamento dos saldos devedores.

A quitação do valor mínimo da fatura é feita por meio de descontos automáticos no benefício do titular,  
limitada a 5% do total do benefício. Isso não apenas facilita o gerenciamento das finanças, mas também 
assegura conformidade com as normas do Banco Central, garantindo a reserva de margem consignável. 
Este produto é ideal para quem busca comodidade e segurança financeira, aliadas a taxas de juros mais 
acessíveis em comparação aos cartões de crédito tradicionais.

8. Esclarecimentos sobre os parcelamentos das faturas.

O cartão consignado foi reformulado. Conforme as Instruções Normativas INSS/PRESS n.º 158/2023 e 
161/2024, todas as Instituições Financeiras devem substituir o modelo de cobrança baseado no crédito 
rotativo pelo sistema de parcelamento do saldo devedor. Essa mudança visa aumentar a transparência e 
melhorar o controle de gastos dos usuários do cartão.

Isso porque, neste novo modelo, os gastos com compras e saques são divididos em parcelas mensais 
fixas, com a mesma taxa de juros dos cartões. Isso proporciona um controle financeiro mais efetivo,  
permitindo que o titular saiba exatamente o valor cobrado em cada fatura e, principalmente, o tempo que 
levará para amortizar os seus saldos devedores. 

Nós não deixamos de comunicar essa ação de forma clara por meio de mensagem de SMS para o telefone 
registrado em nossa base de dados, bem como em suas faturas, conforme evidência abaixo.



 

Em razão de todas estas alterações, os saldos devedores foram automaticamente parcelados pelo Banco 
Bmg, conforme o detalhamento a seguir:

Para o Cartão de Crédito Consignado final 5620
Constam 3 parcelamentos automáticos ativos em sua fatura, sendo o 1° em 96x de R$ 139,15, o 2° em 96x 
de R$ 25,82 e o 3° em 95x de R$ 5,39.

Para o Cartão de Crédito Consignado final 7567
Constam 2 parcelamentos automáticos ativos em sua fatura, sendo o 1° em 84x de R$ 105,12, e o 2° em 
19x de R$ 5,08.

Para o Cartão Benefício final 6173
Constam 3 parcelamentos automáticos ativos em sua fatura, sendo o 1° em 84x de R$ 44,93, o 2° em 84x 
de R$ 20,10 e o 3° em 83x de R$ 12,52.

Assim, após o término das parcelas e liquidação total dos débitos, a parte autora poderá acionar nossas  
centrais de atendimento para liberação da reserva da sua margem consignável.

Contudo, por força da  nova instrução normativa do INSS, não é possível  retornar ao modelo de 
pagamento rotativo, no entanto, caso tenha interesse na liquidação total dos débitos, podemos efetuar a 
antecipação das parcelas e disponibilizar os boletos para a quitação total dos contratos.

9. Simulação de antecipação

Com o intuito de atender vossa solicitação, estamos disponibilizando abaixo a simulação de como ficaria 
os saldos em aberto com a antecipação das parcelas.

Para o Cartão de Crédito Consignado final 5620

    •  Saldo devedor R$ 13.463,83
    •  Total antecipado R$ 4.153,81

Para o Cartão de Crédito Consignado final 7567

    •  Saldo devedor R$ 6.658,12
    •  Total antecipado R$ 3.103,23

Para o Cartão Benefício final 6173

    •  Saldo devedor R$ 4.808,98
    •  Total antecipado R$ 2.399,20

Vale salientar que, a simulação só é válida no dia que é realizada, sendo assim, caso a consumidora 
solicite a antecipação das parcelas será necessário realizar uma nova.

10. Propostas de acordo.

Além da possibilidade de liquidação antecipada do saldo devedor, o Banco Bmg apresenta a seguinte 
proposta de acordo:



 

Para o Cartão de Crédito Consignado final 5620

36x de R$ 181,61
48x de R$ 161,74
58x de R$ 152,62

Para o Cartão de Crédito Consignado final 7567

48x de R$ 118,59
58x de R$ 108,11

Propostas válidas até a data 09/07/2025
Forma de pagamento: Desconto em folha de pagamento, conforme a regra do produto.

✓ Salientamos  a  importância  de  se  realizar  o  pagamento  com  faturas,  caso  tenha  os  descontos 
suspensos;

✓ Caso você aceite algumas das propostas ofertadas para implantação, devemos ressaltar que as 
simulações apresentadas têm prazo de validade; 

✓ Caso seja manifestado interesse fora do prazo, estamos à disposição, porém teremos que apresentar 
novas simulações;

✓ Importante esclarecer que caso você tenha desconto programado, o mesmo não será ressarcido;

No entanto, no momento, informamos que não há propostas de acordo disponíveis para serem 
oferecida ao seu Cartão Benefício final 6137.

Caso tenha alguma dúvida, reforçamos que poderá nos acionar pelo nosso WhatsApp: (11) 4002-4007 – 
basta nos dar um “oi” – escrever “OUVIDORIA”, seu CPF, o protocolo de atendimento e um de nossos 
analistas atenderá você.

Cordialmente,

                                   Elizângela Correia                                                   Michelle Bessa
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CÉDULA DE CRÉDITO BANCARIO (“CCB”)
CONTRATAÇÃO DE SAQUE MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DO CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO EMITIDO PELO BMG 

Número da CCB
74814566     

Local e Data de emissão: 31/03/2022     
 

 Via Negociável          Via Não Negociável

QUADRO I – Credor: 
BANCO BMG S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 61.186.680/0001-74, com endereço na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1830, 1º torre, 10º andar, Bairro Vila Nova 
Conceição, CEP: 04543-900, São Paulo/SP, neste ato representado nos termos de seu estatuto social, doravante denominado BANCO/CREDOR.

QUADRO II – Qualificação do Cliente Emitente

1. Nome do Cliente 
2. Sexo 3. CPF
4. Nº Doc. Ident. /Tipo/ Órgão Expedidor / Data de Emissão /matrícula
5. Estado Civil 6. Data Nascimento
7. Telefone 8. E-mail 9. Naturalidade (Cidade/UF)
10. Endereço Residencial Completo

1. LUZIA DE FATIMA LIMA BARROS SOARES
 2. FEMININO 3. 090.577.063-34
4. 8911002004638  CE SSP / CE  02/01/2006  1837303093  
5. Solteiro 6. 13/12/1953 
7.  (21)99020-1450[0] / (85)98659-5283  8.  luziadefatima@hotmail.com
9.  FORTALEZA / CE 10.  AV PADRE JOSE HOLANDA DO VALE 14, RUA 13, LUZARDO 
VIANA, MARACANAU, CE, 61.910-000

QUADRO III – Características da Operação de Crédito 

1. Finalidade da Operação
2. Valor Total da operação
3. Valor liberado ao EMITENTE
4. Quantidade e Valor de cada parcela
5. Data de vencimento 
6. Taxa de Juros Remuneratórios (% a.m / % a.a.)

7. IOF
8. Informações sobre o Seguro  

1. Livre Utilização
2. R$ 761,06
3. R$ 755,40
4. Uma Parcela de R$ 761,06
5.  10
6. 3,06% / 43,58% 
7. R$ 5,66
8. ---

QUADRO III.I – Demonstrativo do Custo Efetivo Total (¹Valor em R$ / % sobre o Valor total da Operação)

1. Valor Total da Operação (2 +3a + 3b + 3c + 3d)¹ 
2. Valor liberado¹
3. Despesas vinculadas à concessão do crédito¹: 
     (a) IOF (se financiado)¹
     (b) Tarifa de Cadastro¹
     (c) Tarifa de Saque¹
     (d) Seguro (se financiado)¹
4. Custo Efetivo Total (CET) ( % a.m / % a.a.) 
5. Somatório das parcelas que compõe a operação (Quadro III, item4) 

1. R$ 761,06
2. R$ 755,40
3. 
     (a) R$ 5,66
     (b) R$ 0,00
     (c) R$ 0,00
     (d) R$ 0,00  
4. 3,69% / 55,41% 
5. R$ 761,06

Tipo de operação de crédito: Crédito Pessoal oriundo de saque realizado por meio de cartão de crédito consignado emitido pelo Banco BMG, de titularidade do 
EMITENTE(“Cartão”).
1. Data de adesão ao cartão/Número da ADE (Adesão):  1. Data de adesão ao cartão/Número da ADE (Adesão):  09/07/2018 / 52740865

Forma de pagamento: Mediante lançamento da(s) parcela(s) na fatura do Cartão, acrescido das tarifas, despesas e demais custos relacionados à operação de 
crédito contratada, conforme disposto no presente Quadro

QUADRO IV – Informações para Liberação do Crédito

1. Forma de liberação:
2. Dados para crédito (Banco / Agencia / Conta)

1. Transferência bancária
2. BANCO ITAU UNIBANCO S/A/ 341 / 1640 / 69338 - 6

QUADRO V - Dados do Correspondente no País/Substabelecido (preenchimento exclusivo do Banco):

1.  A H P DE LIMA PONTES LTDA / 30.859.774/0001-33 / (09)9978-0179
2.  R DA ALEGRIA 904, CENTRO, LIMOEIRO, PE, 55.700-000

1. Empresa / CNPJ /telefone
2. Endereço
3. Nome/CPF do Agente de Venda 3.  --- / 607.300.423-08
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Promessa de pagamento: O EMITENTE promete pagar por esta cédula ao CREDOR, na praça da sua sede ou à sua ordem, em moeda corrente nacional, a quantia 
certa, líquida e exigível informada no Quadro III, constante no preâmbulo deste instrumento, mediante a forma por ele indicada no mesmo Quadro, ou por outro meio 
acordado entre as partes, conforme apuração do saldo devedor, discriminado em planilha de cálculo, nos termos da legislação aplicável à espécie, bem como as 
condições previstas no presente título. O EMITENTE declara estar ciente de que o valor da(s) parcela(s) será lançado na fatura do cartão de crédito consignado de 
sua titularidade, conforme disposto no Quadro III constante no preambulo da Cédula de Crédito Bancário emitida, observada a data de vencimento do referido cartão,
 e que o valor da operação comprometerá o limite de crédito disponibilizado pelo BMG (emissor do cartão) para utilização do cartão. Declarações do EMITENTE: 1 
EMITENTE autoriza, de forma irrevogável e irretratável, o CREDOR a tratar seus dados pessoais, especialmente em relação às atividades de: (i) manter 
em cadastro ou banco de dados o seu nome, qualificação e outros dados pessoais, que para os fins deste Instrumento são todas as informações contidas nos 
Quadros II a III da Cédula emitida, para fins de contato e de cumprimento de obrigações regulatórias do CREDOR junto ao Bacen; (ii) obter, fornecer e compartilhar 
as informações cadastrais, financeiras e de operações ativas e passivas e serviços prestados junto a outras instituições que sejam correspondentes bancários 
e/ou pertencentes ao grupo financeiro do CREDOR, bureaus de dados ou crédito, empresas de análise antifraude e outros prestadores de serviços que atuem para 
o CREDOR, para fins de (a) análise e concessão do crédito; (b) manutenção da relação contratual  aqui prevista; (c) realização de cross sell entre os produtos 
ofertados pelo CREDOR. e parceiros; e (d) cobrança; (iii) compartilhar informações cadastrais com outras instituições financeiras e eventuais cessionários desta 
Cédula, para fins de cumprimento de obrigações regulatórias do CREDOR junto ao Bacen e demais órgãos competentes, resguardados os direitos conferidos ao 
EMITENTE nos termos do art. 18, inciso VII da Lei nº 13.709, de 14/08/2018; (iv) informar os dados relativos a todas as obrigações assumidas pelo EMITENTE, 
inclusive os dados relativos à falta de pagamento de obrigações assumidas em decorrência da emissão desta Cédula, para constarem de cadastros 
compartilhados em Banco de Dados de proteção ao crédito, tais como SERASA e SPC (v) fornecer ao Bacen, para integrar o Sistema de Informações de 
Créditos(SCR), a qualquer tempo, mesmo após a rescisão do contrato, dados a respeito de suas dívidas a vencer e vencidas, inclusive as em atraso e as 
operações baixadas com prejuízo, o valor das coobrigações assumidas e das garantias prestadas, bem como a consultar e acessar o SCR sobre 
informações consolidadas e registradas em seus respectivos nomes, prestadas por outras instituições financeiras, vedada a sua divulgação para 
terceiros; bem como prestar, consultar e compartilhar as suas informações cadastrais com outras instituições financeiras ou assemelhadas, nos termos 
desta clausula e utilizá-las para fins administrativos e de marketing, na forma da legislação vigente, resguardados os direitos conferidos ao EMITENTE 
nos termos do art. 18, inciso VII da Lei nº 13.709, de 14/08/2018. 1.1. O EMITENTE desde já declara estar ciente de que o tratamento dos dados previstos neste 
instrumento é condição precedente para a prestação dos serviços ora pactuados neste ato. 1.2. O EMITENTE poderá exercer os direitos a ele conferidos pelo art. 
18 da Lei nº 13.709, de 14/08/2018, por meio dos canais de atendimento do CREDOR, indicando o direito que deseja exercer, devendo o CREDOR (a) adotar as medidas 
adequadas para o cumprimento da solicitação, ou (b) informar ao EMITENTE os motivos que impossibilitem o cumprimento do direito pleiteado pelo EMITENTE. 1.3. 
O EMITENTE autoriza o CREDOR a realizar todos os tratamentos de dados previstos neste instrumento, assim como todo e qualquer tratamento de dados que 
dependam do consentimento e necessário ao efetivo cumprimento das obrigações previstas neste instrumento. 1.4-Nos termos da lei Nº 12.414/2011, o EMITENTE 
autoriza o CREDOR a enviar seus dados aos gestores dos bancos de dados do cadastro positivo, bem como autoriza o compartilhamento de suas 
informações. 1.4.1. O EMITENTE declara ter ciência de que poderá acessar os referidos dados a qualquer momento e caso constate divergências ou inverdades 
quando aos mesmos poderá solicitar a sua modificação ou cancelamento mediante o envio de requerimento fundamentado direcionado à instituição responsável 
pela remessa da(s) referida(s) informação(ões). 2. O(A)EMITENTE declara estar de acordo com as disposições contidas nas condições gerais da Cédula de Crédito 
Bancário, registradas 10 de fevereiro de 2017 perante o 7º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital do Estado de São Paulo 
sob o nº 1.948.948, as quais foram disponibilizadas ao(a) EMITENTE previamente à emissão do presente título e encontram-se disponíveis nos canais de atendimento 
do BMG e no site www.bancobmg.com.br. A PRESENTE Cédula de Crédito Bancário é emitida em quantidade de vias idênticas às partes que nela comparecem, sendo 
somente a via do CREDOR “negociável”. 

E31758342B7A648C84EC39465083C5A5 | MARACANAU - Data/Hora: 31/03/2022 16:11:04 | IP/Terminal: 168.197.3.114

                                                                
                    
                                                          EMITENTE:`sig,uid=09057706334,ufn=LUZIA,bio=1,r=1`

Declaração se analfabeto ou impedido de assinar: Declaro que ouvi atentamente a leitura desta Cédula, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido 
seu conteúdo e estando ciente das condições e obrigações que assumi na presente operação. 
 

A rogo do EMITENTE, assina o rogado:  _____________________________________________________________
                                                                  Nome:                                                     CPF:      

Testemunhas: 1. ____________________________________________                            2. ________________________________________________
                       Nome/CPF:                                                                                        Nome/CPF:      

Canais de atendimento Banco BMG: Central de Atendimento BMG CARD 4002 7007 (ligações de celular) e 0800 770 1790 (ligações de tel. fixo) /SAC 0800 979 9099 
/Deficientes auditivos e ou de fala 0800 979 7333 (Atendimento 24 horas, 7 dias por semana) / OUVIDORIA 0800 723 2044. 
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CONDIÇÕES GERAIS DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO (“CCB”) REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO PESSOAL ORIUNDO DE SAQUE 
REALIZADO POR MEIO DE CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO EMITIDO PELO BANCO BMG S.A (CREDOR), INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 61.186.680/0001-74
1-Natureza da operação: O CREDOR concede ao EMITENTE, por solicitação deste, um Crédito Pessoal oriundo de saque realizado por meio de cartão de crédito 
consignado emitido pelo CREDOR, conforme disposto no Quadro III da Cédula de Crédito Bancário (CCB ou Cédula) emitida, relacionada ao cartão de crédito 
consignado ao qual o EMITENTE aderiu (“Cartão”), conforme Termo de Adesão identificado no mesmo Quadro III, cujas características estão mencionadas na Cédula 
emitida (CCB). 2-Forma de liberação do Crédito: O EMITENTE receberá o valor líquido proveniente da operação de crédito mediante opção definida no Quadro IV da 
Cédula emitida. 2.1. Conforme indicado no Quadro III da CCB, o valor líquido da operação será destinado à livre utilização do EMITENTE. 2.1.1. Em caso de ausência 
ou insuficiência de limite de crédito disponível para utilização por meio do Cartão, esta contratação poderá ser cancelada ou o valor total da operação 
poderá ser reduzido de forma que o valor da operação adeque-se ao limite disponível, o que gerará, consequentemente, uma redução do valor liquido 
disponibilizado ao EMITENTE. 3-Encargos financeiros: Sobre o Valor da Operação contratada incidirão os encargos financeiros previstos no Quadro III da CCB 
emitida, desde a data da liberação dos recursos até a data do vencimento da parcela devida. Os juros serão calculados de forma mensal e capitalizada, conforme 
permitido em lei. 3.1. CET-Custo Efetivo Total: O EMITENTE declara que, previamente à contratação desta operação foi informado, de forma clara e precisa, do seu 
custo efetivo total, conforme demonstrado no Quadro III.I da CCB emitida, sendo cientificado do seu cálculo e possuindo pleno entendimento de que o CET, expresso 
na forma de taxa percentual anual, corresponde à taxa de juros, tributos, tarifas, seguros e outras despesas pelo EMITENTE autorizadas, e que a respectiva taxa 
percentual anual representa as condições vigentes na data do seu cálculo. 4-Encargos tributários Despesas: Correrão por conta do EMITENTE todas as despesas 
que se fizerem necessárias, em decorrência da obrigação consubstanciada na CCB emitida, bem como todos os tributos e taxas que incidirem sobre a operação de 
crédito contratada, de acordo com a legislação em vigor. 5-Forma de pagamento: O pagamento será efetuado na praça da sede do CREDOR ou à sua ordem, 
conforme disposto no Quadro III da CCB emitida. 5.1. O EMITENTE declara estar ciente de que o valor da(s) parcela(s) será lançado na fatura do cartão de 
crédito Consignado de sua titularidade, conforme disposto no Quadro III da CCB emitida, observada a data de vencimento do referido Cartão, e que o 
valor total da operação comprometerá o limite de crédito disponibilizado pelo BMG (emissor do cartão) para utilização do cartão. 5.1.1 O valor da(s) 
parcela(s), uma vez lançado na fatura do Cartão de Crédito Consignado de titularidade do EMITENTE, irá compor o saldo devedor total da fatura, de forma 
que deverá ser pago juntamente com as demais despesas lançadas na fatura. 5.2. Caso a data de vencimento corresponda a feriado ou dia de não 
funcionamento bancário, o pagamento poderá ser realizado no primeiro dia útil após o vencimento, livre de encargos de multa e juros, permanecendo inalteradas 
as datas de vencimento das demais parcelas vincendas desta Cédula. 5.3. O Emitente renuncia expressamente à faculdade de realizar depósitos, identificados ou 
não, na conta-corrente do CREDOR, sem que este tenha expressamente autorizado essa forma de pagamento. Qualquer depósito feito em desacordo com este item 
não constituirá quitação e, caso identificado, será devolvido pelo CREDOR ao EMITENTE. 6-Encargos em Razão de Inadimplência: Sem prejuízo do vencimento 
antecipado da operação, a falta de pagamento de qualquer parcela no seu vencimento autorizará o CREDOR a cobrar os seguintes encargos sobre o valor em atraso, 
a serem pagos pelo EMITENTE, durante o período de inadimplência: (a)juros remuneratórios para operações em atraso, calculados por dia de atraso, conforme 
percentuais informados no Quadro III da CCB emitida. (b) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês; (c) multa de 2% (dois por cento). 6.1. Uma vez lançado 
na fatura do Cartão de Crédito Consignado de titularidade do EMITENTE, o valor da(s) parcela(s) comporá o saldo devedor do Cartão e deverá ser pago 
juntamente com as demais despesas lançadas na fatura. 6.1.1 Caso, após a amortização do pagamento mínimo da fatura, que ocorrerá mediante desconto 
em folha, conforme autorização conferida pelo EMITENTE quando da contratação do Cartão de Crédito Consignado, não haja o pagamento integral do 
saldo devedor da fatura até o seu vencimento, o valor remanescente será financiado, sujeitando-se aos encargos indicados na fatura, nos termos do 
Regulamento do Cartão de Crédito Consignado, registrado no 3º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoa Jurídica de São 
Paulo sob o nº 8905949, em 17.04.2015, e suas posteriores alterações à margem registradas, ao qual o EMITENTE teve acesso no momento da 
contratação do Cartão. 6.2 Ocorrendo a impossibilidade de pagamento nos moldes convencionados na CCB emitida, ficará o EMITENTE obrigado a pagar o valor 
devido por outro meio, diretamente ao o CREDOR. 7 Neste ato, o EMITENTE autoriza, ainda, ao CREDOR a ter acesso aos seus dados de depósitos e aplicações 
em outras instituições financeiras, bem como operações de crédito tomadas com outras instituições financeiras, nos termos do art. 1º, § 3º, V da Lei 
Complementar 105/01, que dispõe não configurar quebra de sigilo bancário a revelação de informações sigilosas com o expresso consentimento do 
interessado. 8- Vencimento antecipado da dívida: O EMITENTE declara-se ciente de que o CREDOR poderá considerar antecipadamente vencida a dívida, de pleno 
direito e independente de qualquer aviso ou notificação, além das hipóteses previstas em lei, nas abaixo elencadas: (a) se deixar de ser cumprida qualquer obrigação 
decorrente desta operação de crédito, no tempo e modo convencionados, ou; (b) se for movida, contra o EMITENTE medida judicial que possa afetar a capacidade de 
cumprimento das obrigações do EMITENTE sob esta Cédula; ou (c) se for dado causa ao encerramento de sua conta de depósitos, em qualquer estabelecimento 
bancário, por força das instruções do Conselho Monetário Nacional/e ou do Banco Central do Brasil (Bacen), ou; (d) se por qualquer ato do EMITENTE, for alterada 
qualquer das condições iniciais. 8.1. Na hipótese de falta de pagamento da parcela, o CREDOR poderá, a seu exclusivo critério, optar pela cobrança somente da 
parcela vencida, sem que tal ato importe em novação ou alteração dos termos aqui estabelecidos. 9-Seguro Prestamista (Seguro de Proteção Financeira): O 
CREDOR declara saber que a contratação do seguro é opcional e deve decorrer única e exclusivamente de sua livre e espontânea vontade de obter a proteção 
oferecida pelo referido seguro. 9.1. Na hipótese de opção pelo Seguro Prestamista (conforme disposto no Quadro III da CCB emitida), mediante assinatura de 
instrumento próprio, o EMITENTE autoriza, expressamente, a contratação em seu nome desta modalidade de seguro para garantir o pagamento do saldo devedor, 
em caso de morte ou invalidez permanente e total, por acidente, incapacidade física total temporária ou desemprego involuntário, que será destinado única e 
exclusivamente para a cobertura de eventual saldo devedor, total ou parcial, desta Cédula, dentro dos limites estabelecidos na respectiva Apólice. Nesse caso, o 
EMITENTE autoriza expressamente o CREDOR a descontar do Valor da operação (Campo 2 do Quadro III da CCB emitida), se for o caso, e a repassar à seguradora 
eventualmente contratada, o valor do prêmio do Seguro devido pela sua contratação. Na hipótese de cancelamento antecipado do contrato de seguro em razão, 
entre outros motivos, da liquidação antecipada ou refinanciamento, o saldo eventualmente a receber da seguradora pelo EMITENTE, correspondente à restituição 
proporcional do prêmio, poderá ser retido para o pagamento de prêmio de eventual novo seguro contratado pelo EMITENTE ou para a compensação com outros 
valores devidos pelo EMITENTE. 9.2. O EMITENTE declara-se ciente de que o seguro desta modalidade não dará cobertura a eventos relacionados a doenças contraídas 
anteriormente a esta data, declarando, para todos os fins e efeitos de direito, gozar de boa saúde e estar em plena atividade de suas funções. O EMITENTE declara-
se ciente ainda de que, fazendo falsas declarações ou omitindo informações que possam influenciar na aceitação desta modalidade de seguro, perderá direito às 
coberturas sem direito a restituição do prêmio eventualmente pago. 10-Título Executivo: O EMITENTE reconhece, para os devidos fins, que a Cédula emitida constitui 
título executivo extrajudicial, nos termos do art. 28 da Lei nº 10.931 de 02/08/2004. 11. Despesas e honorários advocatícios em razão de eventual cobrança: 
Em caso de inadimplência, o CREDOR poderá exigir o ressarcimento das despesas e custos de cobrança extrajudicial e judicial, assim como honorários advocatícios, 
acrescidos dos encargos previstos na CCB emitida. Na hipótese de inadimplência do CREDOR no cumprimento de suas obrigações, assiste ao EMITENTE igual direito. 
12-Da Liquidação antecipada: O EMITENTE está ciente da possibilidade de pagamentos antecipados, parciais ou integral do saldo devedor com redução proporcional 
dos juros e demais acréscimos pela taxa de juros ora pactuada, nos termos da Resolução 3.516/07 do Bacen e alterações posteriores. 13- Da cessão do crédito: 
O CREDOR poderá, a seu exclusivo critério, ceder ou transferir a terceiros esta Cédula, independente de notificação ou aviso prévio, mediante endosso em preto, 
nos termos do art. 29, §1º, da lei 10.931/04. 14-Da portabilidade: 14.1.Está o EMITENTE ciente das hipóteses legais de portabilidade de crédito, dispostas na Resolução 
4.292/13 do Bacen e alterações posteriores, na ocorrência das quais o seu direito de portabilidade poderá ser exercido a qualquer tempo, desde que observadas as 
disposições legais e regulamentares vigentes. 15- Avisos, Consultas e fornecimento de informações aos Órgãos de Proteção ao Crédito e ao Sistema de 
Informações de Crédito (SCR): O EMITENTE autoriza expressamente o CREDOR ou eventual cessionário do crédito previsto nesta cédula a: (I) fornecer, a qualquer 
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tempo, ao Bacen, para integrar o sistema de informações de créditos (SCR) ou outros sistemas que venham a complementá-lo ou substituí-lo, dados a respeito de 
suas dívidas (a vencer e vencidas), das operações baixadas com prejuízo, do valor das coobrigações assumidas e das garantias prestadas; (II) consultar e acessar, 
ainda que  de forma prévia, o SCR (ou os sistemas que venham a complementá-lo ou a substituí-lo) a respeito das informações consolidadas e registradas em seu 
nome, prestadas por outras instituições financeiras, sendo vedada a sua divulgação para terceiros; (III) consultar, ainda que  de forma prévia, as informações à seu 
respeito constantes no cadastro dos órgãos de proteção ao crédito; e (IV) compartilhar as suas informações cadastrais com outras instituições financeiras ou 
assemelhadas podendo, ainda, utilizá-las para fins administrativos e de marketing, na forma da legislação vigente. 15.1. O EMITENTE declara-se ciente de que as 
consultas mencionadas nesta clausula dependem de prévia autorização, sendo que eventual consulta anterior, para fins desta contratação, é desde já ratificada pelo 
EMITENTE. 15.2. O EMITENTE declara ter ciência de que: o SCR tem por finalidades fornecer informações ao Bacen para fins de supervisão do risco de crédito a que 
estão expostas as instituições financeiras e a propiciar o intercâmbio de informações entre essas instituições com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de 
negócios; terá acesso aos seus dados constantes no SCR por meio da Central de Atendimento ao Público do Bacen (CAP); poderá, a qualquer tempo, solicitar a 
realização de correções e exclusões quanto às informações constantes do SCR, mediante o envio de requerimento escrito e fundamentado à instituição responsável 
pela remessa da(s) referida(s) informação(ões). 16. O EMITENTE autoriza, de forma irrevogável e irretratável, o CREDOR a tratar seus dados pessoais, especialmente 
em relação às atividades de: (i) manter em cadastro ou banco de dados o seu nome, qualificação e outros dados pessoais, que para os fins deste Instrumento são 
todas as informações contidas nos Quadros II a III da Cédula emitida, para fins de contato e de cumprimento de obrigações regulatórias do CREDOR junto ao Bacen; 
(ii) obter, fornecer e compartilhar as informações cadastrais, financeiras e de operações ativas e passivas e serviços prestados junto a outras instituições que 
sejam correspondentes bancários e/ou pertencentes ao grupo financeiro do CREDOR, bureaus de dados ou crédito, empresas de análise antifraude e outros 
prestadores de serviços que atuem para o CREDOR, para fins de (a) análise e concessão do crédito; (b) manutenção da relação contratual  aqui prevista; (c) 
realização de cross sell entre os produtos ofertados pelo CREDOR. e parceiros; e (d) cobrança; (iii) compartilhar informações cadastrais com outras instituições 
financeiras e eventuais cessionários desta Cédula, para fins de cumprimento de obrigações regulatórias do CREDOR junto ao Bacen e demais órgãos competentes, 
resguardados os direitos conferidos ao EMITENTE nos termos do art. 18, inciso VII da Lei nº 13.709, de 14/08/2018; (iv) informar os dados relativos a todas as 
obrigações assumidas pelo EMITENTE, inclusive os dados relativos à falta de pagamento de obrigações assumidas em decorrência da emissão desta 
Cédula, para constarem de cadastros compartilhados em Banco de Dados de proteção ao crédito, tais como SERASA e SPC (v) fornecer ao Bacen, para 
integrar o Sistema de Informações de Créditos(SCR), a qualquer tempo, mesmo após a rescisão do contrato, dados a respeito de suas dívidas a vencer 
e vencidas, inclusive as em atraso e as operações baixadas com prejuízo, o valor das coobrigações assumidas e das garantias prestadas, bem como a 
consultar e acessar o SCR sobre informações consolidadas e registradas em seus respectivos nomes, prestadas por outras instituições financeiras, 
vedada a sua divulgação para terceiros; bem como prestar, consultar e compartilhar as suas informações cadastrais com outras instituições financeiras 
ou assemelhadas, nos termos desta clausula e utilizá-las para fins administrativos e de marketing, na forma da legislação vigente, resguardados os 
direitos conferidos ao EMITENTE nos termos do art. 18, inciso VII da Lei nº 13.709, de 14/08/2018. 16.1. O EMITENTE desde já declara estar ciente de que o 
tratamento dos dados previstos neste instrumento é condição precedente para a prestação dos serviços ora pactuados neste ato. 16.2. O EMITENTE poderá exercer 
os direitos a ele conferidos pelo art. 18 da Lei nº 13.709, de 14/08/2018, por meio dos canais de atendimento do CREDOR, indicando o direito que deseja exercer, 
devendo o CREDOR (a) adotar as medidas adequadas para o cumprimento da solicitação, ou (b) informar ao EMITENTE os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do direito pleiteado pelo EMITENTE. 16.3. O EMITENTE autoriza o CREDOR a realizar todos os tratamentos de dados previstos neste instrumento, assim como todo e 
qualquer tratamento de dados que dependam do consentimento e necessário ao efetivo cumprimento das obrigações previstas neste instrumento. 17-Nos termos 
da lei Nº 12.414/2011, o EMITENTE autoriza o CREDOR a enviar seus dados aos gestores dos bancos de dados do cadastro positivo, bem como autoriza o 
compartilhamento de suas informações. 17.1. O EMITENTE declara ter ciência de que poderá acessar os referidos dados a qualquer momento e caso constate 
divergências ou inverdades quando aos mesmos poderá solicitar a sua modificação ou cancelamento mediante o envio de requerimento fundamentado direcionado 
à instituição responsável pela remessa da(s) referida(s) informação(ões).18- O EMITENTE se responsabiliza, ainda, a: (i) Manter constantemente atualizado seu(s) 
endereço(s), informando expressamente eventual alteração, para fins de comunicação sobre qualquer ato ou fato decorrente desta Cédula; e (ii) Honrar e assumir 
todos os riscos contra terceiros, eximindo o CREDOR de responsabilidade de qualquer origem ou espécie. 19-. Formalização Eletrônica: Em casos de contratação 
eletrônica, o EMITENTE confirma que admite como válido o meio de comprovação da autoria e da integridade da assinatura e das informações capturadas e utilizadas 
nesta Cédula. 19.1- Nessa hipótese, a assinatura da presente Cédula ocorrerá por meio eletrônico, dentre os quais a assinatura capturada em tela sensível ao toque 
(touch screen), que será submetida à verificação de compatibilidade com os perfis biométricos do EMITENTE previamente capturados e armazenados; a contratação 
via aposição de senha ou qualquer outro meio válido de assinatura ou aceite eletrônico, admitindo-se, inclusive, a utilização de SMS, e-mail e outros meios remotos 
de contato e interação entre as Partes para tal fim, que reproduzirão a livre e espontânea vontade e manifestação do EMITENTE quanto ao aceite da operação, 
transação, contratação, preenchendo, portanto, todos os requisitos legais, sendo considerada válida e eficaz para todos os fins e efeitos de direito, inclusive perante 
terceiros, nos termos da legislação aplicável à espécie. 19.2- Este (em caso de contratação eletrônica) e quaisquer outros documentos celebrados eletronicamente 
a partir desta data entre o EMITENTE e o Banco poderão se utilizar do mesmo meio eletrônico de assinatura ou de outros disponibilizados pelo CREDOR, sendo 
considerados, para todos os efeitos, válidos e exequíveis. 19.3- O EMITENTE autoriza o compartilhamento dos dados relativos ao perfil biométrico de sua assinatura 
eletrônica para garantir a prevenção à fraude e à segurança do TITULAR, nos processos de identificação e autenticação de cadastro em sistemas eletrônicos entre 
instituições que mantenham relações comerciais com o Banco ou que pertençam ao conglomerado do qual o Banco faz parte. 20- O EMITENTE declara que teve 
prévio conhecimento desta operação e que compreendeu o sentido e o alcance de todas as suas disposições e destas condições gerais, tendo requerido o crédito 
conscientemente, que não implica excessivo endividamento e não prejudica a sua subsistência. 21-O EMITENTE autoriza as empresas integrantes do GRUPO 
FINANCEIRO DO CREDOR a contatá-lo por qualquer meio, inclusive telefônico, e-mail, SMS, aplicativos de conversa, inclusive via WhatsApp, e correspondência para 
enviar comunicações a respeito do Crédito Pessoal oriundo de saque realizado por meio de cartão de crédito consignado contratado, refinanciamento, cobrança, 
bem como informações relativas a outros produtos, serviços, promoções e novidades relacionadas às empresas integrantes do GRUPO FINANCEIRO DO CREDOR, 
podendo o titular cancelar esta autorização a qualquer momento mediante contato junto à central de relacionamento do CREDOR. 22-As partes concordam que se 
aplica à CCB emitida a Lei nº 10.931, de 02/08/2004, bem como os normativos do Conselho Monetário Nacional e do Bacen, pertinentes à espécie, aos quais as 
partes obrigam-se a cumprir, em todos os seus termos. 23- Direito de Arrependimento: Tendo a presente contratação ocorrido por meio remoto (por 
telefone, dispositivos móveis de comunicação (mobile), caixas eletrônicos (ATM), internet ou através de correspondente), poderá o EMITENTE, no prazo 
de até 7 (sete) dias após o recebimento do valor da operação contratada, solicitar o seu cancelamento, desde que devolva integralmente o valor recebido. 
Para orientações sobre o cancelamento e devolução do valor recebido, deverá o TITULAR entrar em contato com o CREDOR através da Central de 
Relacionamento, cujo número está informado ao final desta Cédula. 24-A Cédula de Crédito Bancário é emitida em quantidade de vias idênticas às partes que 
nela comparecem, sendo somente a via do CREDOR “negociável”. Este instrumento reproduz as Condições Gerais da Cédula de Crédito Bancário referente à 
contratação de operação de crédito pessoal oriundo de saque realizado por meio de cartão de crédito consignado emitido pelo BANCO BMG S.A, inscrito no CNPJ nº 
61.186.680/0001-74, registrado em 10/02/2017, no 7º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo sob o nº 1.948.948 e 
posteriores alterações registradas à margem. Canais de atendimento: Banco BMG: Central de Atendimento BMG CARD 4002 7007 (capitais) e 0800 770 1790 
(interior) / SAC 0800 9799 099 / Deficientes auditivos e ou de fala 0800 9797 333 (Atendimento 24 horas, 7 dias por semana) / Se sua reclamação foi tratada em 
nossos canais de atendimento, mas a solução oferecida não foi satisfatória, procure a OUVIDORIA 0800 723 2044 de segunda a sexta-feira de 09:00 ás 18:00.
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TERMO DE CONSENTIMENTO ESCLARECIDO DO CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO

Em cumprimento à sentença judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública n. 106890-28.2015.4.01.3700, 3ª Vara Federal da Seção Judiciária de São 
Luís/MA, proposta pela Defensoria Pública da União.

Eu, acima qualificado como titular do cartão de crédito consignado contratado com o Banco BMG S/A, declaro, para os devidos 
fins e sob as penas da lei, estar de ciente e de acordo que:
(i) contratei um cartão de crédito consignado;
(ii) fui informado que a realização de saque mediante a utilização do meu limite do Cartão de Crédito Consignado ensejará a incidência 
de encargos e que o valor do saque, acrescido destes encargos, constará na minha próxima fatura do cartão;
(iii) a diferença entre o valor pago mediante consignação (desconto realizado diretamente na remuneração/benefício) e o total da 
fatura poderá ser paga por meio da minha fatura mensal, o que é recomendado pelo Banco BMG S.A, já que, caso a fatura não seja 
integralmente paga até data de vencimento, incidirão encargos sobre o valor devido, conforme previsto na fatura;
(iv) declaro ainda saber que existem outras modalidades de crédito, a exemplo do empréstimo consignado, que possuem juros mensais 
em percentuais menores;
(v) estou ciente de que a taxa de juros do Cartão de Crédito Consignado é inferior à taxa de juros do Cartão de Crédito convencional;
(vi) sendo utilizado o limite parcial ou total de meu Cartão de Crédito Consignado, para saques ou compras, em uma única transação, 
o saldo devedor do cartão será liquidado até o termo final do prazo citado na campo II do Quadro Preambular, contados a partir da data do 
primeiro desconto em folha, DESDE QUE: (a) eu não realize outras transações de qualquer natureza, durante todo o período de amortização 
projetado a partir da última utilização; (b) não ocorra a redução/perda da minha margem consignável de cartão; (c) os descontos através 
da consignação ocorram mensalmente, sem interrupção, até o total da dívida; (d) eu não realize qualquer pagamento espontâneo via fatura; 
e (e) não haja alteração da taxa dos juros remuneratórios.

Para tirar dúvidas acerca do Contrato ora firmado, inclusive sobre informações presentes neste Termo de Consentimento, o TITULAR poderá 
entrar em contato, gratuitamente, com o Banco BMG S.A através do seguintes Canais de atendimento: Central de Relacionamento BMG CARD 
4002 7007 (ligações de celular) e 0800 770 1790 (ligações de tel. fixo) /Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 979 9099 
/Deficientes auditivos e ou de fala 0800 979 7333 / OUVIDORIA 0800 723 2044

Local e data:                                     

                                                              Assinatura do TITULAR:   `sig,uid=09057706334,ufn=LUZIA,bio=1,r=1`

DECLARAÇÃO SE ANALFABETO OU IMPEDIDO DE ASSINAR: Declaro que ouvi atentamente a leitura deste Termo de Adesão na presença 
das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo, estou ciente de todas as condições e obrigações assumidas.

A rogo do(a) TITULAR, assina o rogado: __________________________________________________________________
                                                                Nome:                                                            CPF ou CI:        
Testemunhas: __________________________________________        __________________________________________
                       Nome/CPF:                                                             Nome/CPF:      

Assinatura eletrônica:  E31758342B7A648C84EC39465083C5A5 | MARACANAU - Data/Hora: 31/03/2022 16:11:04 | IP/Terminal: 168.197.3.114

I –TITULAR: 1. Nome Completo do TITULAR / 2. CPF / 3. Nº do Benefício:

II – PRAZO PARA LIQUIDAÇÃO DO SALDO DEVEDOR: Desde que 
cumpridas as condições descritas no item VI, abaixo, o saldo devedor 
do cartão será liquidado ao final de até: 84 meses

1. LUZIA DE FATIMA LIMA BARROS SOARES / 2. 090.577.063-34 / 
3. 1837303093



2.99.032 Vig.: 10/11/2017 1/1

Certificado de Conclusão da Formalização Eletrônica

Data de emissão:  31/05/2022 06:46:23 Status: Concluído

Quadro I – Dados da proposta
1. ADE
2. CPF
3. Nome
4. Número do telefone
5. Autenticação eletrônica
6. Usuário que digitou a proposta
7. Data e horário da digitação 
8. Gravação
9. Código da loja
10. Data e Hora do Arquivo de Áudio
11. Venda via WhatsApp

1. 74814566
2. 090.577.063-34
3. LUZIA DE FATIMA LIMA BARROS SOARES                          
4. (85)986595283
5. E31758342B7A648C84EC39465083C5A5 | MARACANAU - Data/Hora: 

31/03/2022 16:11:04 | IP/Terminal: 168.197.3.114
6. DG54317.GEYCIANEPS
7. 31/03/2022 11:50:22
8. Não
9. 54317
10.
11. Não

Quadro II – Rastreamento de registros Data/Hora
12. Envio do 1° SMS
13. Reenvio de SMS
14. Acesso ao link
15. Aceite eletrônico realizado
16. SMS do aceite
17. SMS de conclusão da operação

12. 31/03/2022 11:50:22
13. -
14. 31/03/2022 15:57:13
15. 31/03/2022 16:11:04
16. 31/03/2022 16:11:04
17. 31/03/2022 16:11:06

Quadro III – Eventos Data/Hora
18. Upload – Selfie
19. Upload – Documento de Identificação
20. Upload – Comprovante de Endereço
21. Finalização de uploads(liberação da 270)

18. 31/03/2022 16:11:05
19. 31/03/2022 16:11:04
20. -
21. 31/03/2022 16:11:06
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�[t@�?>�@t>=Ŷ_@�?>�]=u?[a@A�.*�,�6+	E)77+-4	+*�ND,+	,)	7-�N)	*)-4�z-,+	U+*	()�+	,)	3-*68+	,)	3*�,�6+	3+D7��D-,+	)(�6�,+	U)4+	/-D3+	/n�K	,)	6�6N4-*�,-,)	,+	
RnefR&fRj�.-*68+�l�

�	5-6-	,)	-,)78+	-+	3-*68+�&'()*+	,-	M5R	jM,)78+l�		
�	5-6-	,)	-,)78+	-+	3-*68+�&'()*+	,-	M5R	jM,)78+l�		����9���
S	�	�0�I0�S�

�@=bY�?>�tY�Yb>̀a@A�n),�-D6)	4-DL-()D6+	,-j7l	U-*3)4-j7l	D-	i-6N*-	,+	.-*68+K	-3*)73�,+	,-7	6-*�i-7K	,)7U)7-7	)	,)(-�7	3N76+7	*)4-3�+D-,+7	�	+U)*-L8+	,)	
3*�,�6+	3+D6*-6-,-K	3+Di+*()	,�7U+76+	D+	U*)7)D6)	vN-,*+�
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���X�����������������
�������e��N���������������N�����
�����Y�Y]�[�e���N�����X��
YZ����N����
�YOp�����������X���
Y�\�
��PQ��d�Wd�dWd	�	��������	*$(,&!&	%$!	(��1(�&	*$	4+$	 "*$!>	&($''&!	"'	!$8$!�*"'	*&*"'	&	4+&,4+$!	#"#$1%"	$	(&'"	("1'%&%$	*�7$!��1(�&'	"+	�17$!*&*$'	
4+&1*"	&"'	#$'#"'	 "*$!>	'",�(�%&!	&	'+&	#"*�8�(&2<"	"+	(&1($,&#$1%"	#$*�&1%$	"	$17�"	*$	!$4+$!�#$1%"	8+1*&#$1%&*"	*�!$(�"1&*"	3	�1'%�%+�2<"	!$' "1'>7$,	
 $,&	!$#$''&	*&@'A	!$8$!�*&@'A	�18"!#&2<"@?$'A�	�d�M��_�������Pf�����_
o�Y����J$	"("!!$!	&%!&'"	1"	 &�&#$1%"	"+	7$1(�#$1%"	&1%$(� &*"	*&	--B0	"	��������	
&+%"!�C&	"	-.�/�.	$	&'	'"(�$*&*$'	 $!%$1($1%$'	&"	'$+	("1�,"#$!&*"	&	 !"#"7$!	&	("# $1'&2<"	*&	*57�*&	&4+�	("1%!&5*&0	("#	$7$1%+&�'	(!)*�%"'	4+$	"	��������	
%$1=&	"+	7$1=&	&	%$!	8+%+!&#$1%$	i+1%"	&"	-.�/�.	$�"+	4+&�'4+$!	*&'	$# !$'&'	�1%$�!&1%$'	*"	'$+	("1�,"#$!&*"0	*$("!!$1%$'	*$	*$ h'�%"'	3	7�'%&	"+	&	 !&C"0	
 "+ &12&0	("1%&�'&,>!�"	"+	4+&,4+$!	& ,�(&2<"	8�1&1($�!&0	("18$!�1*"	&"	-.�/�.	"'	1$($''>!�"'	 "*$!$'	 &!&	 !"($*$!	&"	!$'�&%$0	$#	7&,"!	'+8�(�$1%$	 &!&	&	
,�4+�*&2<"	*"	'&,*"	*$7$*"!	*&	*57�*&	$6�'%$1%$�	��
	�&	=� h%$'$	*$	"	��������	 "''+�!	4+&�'4+$!	"+%!&'	*57�*&'	("#	"	-.�/�.	$�"+	4+&�'4+$!	*&'	$# !$'&'	
�1%$�!&1%$'	*"	'$+	("1�,"#$!&*"0	"	��������	&+%"!�C&	&�1*&0	*$	8"!#&	�!!$7"�>7$,	$	�!!$%!&%>7$,0	"	-.�/�.	&	("# $1'&!	%&�'	*57�*&'	("#	"	#"1%&1%$	&	'$!	
*$'$#;",'&*"	1"'	%$!#"'	*"	9+&*!"	���	*&	--B�	�$'%&	=� h%$'$0	"	��������	 "*$!>	!$($;$!	7&,"!	&	#$1"!	*"	4+$	"	("1%!&%&*"	1"	9+&*!"	���	�
	*&	--B���	�d	R�N�
����
S�
��u
Y�����#&	7$C	,&12&*"	1&	8&%+!&	*"	-&!%<"0	"	7&,"!	*&	" $!&2<"	("1%!&%&*&	("# "!>	"	'&,*"	*$7$*"!	*&	8&%+!&	$	*$7$!>	'$!	 &�"	i+1%&#$1%$	("#	&'	*$#&�'	
*$' $'&'	,&12&*&'	1&	8&%+!&���dWd�s�u�������
�YZ�Pf����������������b�Y������\��X
�[�N�����f��p�w��������������Y����
�O����]�O�
�����O����\��X
�[�Y�NY�Y
f��
��e
�����]�O�
��������
������o������������\��Y]�������������lYm�wX
���
��X��
��u
Y���N��\�
���Y�\�
���������X��
��TTT����__qx�lYYm�wX
�����
��u
Y���
���W��lX����
�N����m�����n�x�lYYYm��XO���������l��Y����
�N����m���e
��������O����Y����X
���d��	-.�/�.	 "*$!>	&�1*&	$6���!	"	!$''&!(�#$1%"	*&'	*$' $'&'	$	
(+'%"'	*$	(";!&12&	$6%!&i+*�(�&,	$	i+*�(�&,0	&''�#	("#"	="1"!>!�"'	&*7"(&%5(�"'0	&(!$'(�*"'	*"'	$1(&!�"'	 !$7�'%"'	1&	--B	$#�%�*&�	�&	=� h%$'$	*$	�1&*�# ,�1(�&	
*"	-.�/�.	1"	(+# !�#$1%"	*$	'+&'	";!��&2?$'0	&''�'%$	&"	��������	��+&,	*�!$�%"d��dWd�a�]�O�
�
������N�������
̂�\Y���NY���[��Xw�Y�����y���������N�
����
Y�\�
���������\��X
�d��d�d	�("!!$1*"	&	�# "''�;�,�*&*$	*$	 &�&#$1%"	1&'	("1*�2?$'	&("!*&*&'	1&	--B0	8�(&!>	"	��������	";!��&*"	&	 &�&!	"	7&,"!	*$7�*"	 "!	
"+%!"	#$�"0	*�!$%&#$1%$	&"	"	-.�/�.���y	��
��OYZ�Pf��RO��
��YN����#	(&'"'	*$	("1%!&%&2<"	$,$%!�1�(&0	"	��������	("18�!#&	4+$	&*#�%$	("#"	7>,�*"	"	#$�"	*$	
("# !"7&2<"	*&	&+%"!�&	$	*&	�1%$�!�*&*$	*&	&''�1&%+!&	$	*&'	�18"!#&2?$'	(& %+!&*&'	$	+%�,�C&*&'	1$'%&	-)*+,&�	�dW	�$''&	=� h%$'$0	&	&''�1&%+!&	*&	 !$'$1%$	--B	
"("!!$!>	 "!	#$�"	$,$%!�1�("0	*$1%!$	"'	4+&�'	&	&''�1&%+!&	(& %+!&*&	$#	%$,&	'$1'57$,	&"	%"4+$	@������������A0	4+$	'$!>	'+;#$%�*&	3	7$!�8�(&2<"	*$	("# &%�;�,�*&*$	
("#	"'	 $!8�'	;�"#)%!�("'	*"	��������	 !$7�&#$1%$	(& %+!&*"'	$	&!#&C$1&*"'j	&	("1%!&%&2<"	7�&	& "'�2<"	*$	'$1=&	"+	4+&,4+$!	"+%!"	#$�"	7>,�*"	*$	&''�1&%+!&	
"+	&($�%$	$,$%!�1�("0	&*#�%�1*"�'$0	�1(,+'�7$0	&	+%�,�C&2<"	*$	J�J0	$�#&�,	$	"+%!"'	#$�"'	!$#"%"'	*$	("1%&%"	$	�1%$!&2<"	$1%!$	&'	H&!%$'	 &!&	%&,	8�#0	4+$	!$ !"*+C�!<"	
&	,�7!$	$	$' "1%:1$&	7"1%&*$	$	#&1�8$'%&2<"	*"	��������	4+&1%"	&"	&($�%$	*&	" $!&2<"0	%!&1'&2<"0	("1%!&%&2<"0	 !$$1(=$1*"0	 "!%&1%"0	%"*"'	"'	!$4+�'�%"'	,$�&�'0	
'$1*"	("1'�*$!&*&	7>,�*&	$	$8�(&C	 &!&	%"*"'	"'	8�1'	$	$8$�%"'	*$	*�!$�%"0	�1(,+'�7$	 $!&1%$	%$!($�!"'0	1"'	%$!#"'	*&	,$��',&2<"	& ,�(>7$,	3	$' )(�$�	�d�	�'%$	@$#	(&'"	
*$	("1%!&%&2<"	$,$%!�1�(&A	$	4+&�'4+$!	"+%!"'	*"(+#$1%"'	($,$;!&*"'	$,$%!"1�(&#$1%$	&	 &!%�!	*$'%&	*&%&	$1%!$	"	��������	$	"	B&1("	 "*$!<"	'$	+%�,�C&!	*"	#$'#"	
#$�"	$,$%!�1�("	*$	&''�1&%+!&	"+	*$	"+%!"'	*�' "1�;�,�C&*"'	 $,"	-.�/�.0	'$1*"	("1'�*$!&*"'0	 &!&	%"*"'	"'	$8$�%"'0	7>,�*"'	$	$6$4+57$�'�	�d�	a�RSTURVUR��X��
YZ��
��N����
�YOp�����������������
�O��Y]��������
\YO�eY��o�
YN������X�����Y���X
���O��
��YN����
����
���Y
����
�]��Pf��g�\
�X�����g����X
��P�����UTU�}s̀[�
�����
�N���������Y����Y\YN�Pf�����X����YN�Pf�����N�����
������Y��������O��
��YN������
��Y���Y�XYPQ���tX��������p���
�O�PQ���N���
NY�Y��N�����q��N��
�X�tX����
���P������N���O���
�������tX�O���q��N��\�Z���
���	�y��̀R|RV��a�sa�r��R̀RVMT|TMsSRVUa���	��������	*$(,&!&	4+$0	&1%$'	*&	("1%!&%&2<"	*&	



�������� �����	���

����� ���

�
�������	�����	�������	��	�����	��	�
����	��	�������	���
������� ����	�	����	�����	��������	��	!����	�����	�	��"���#�	������	��	����� ����	��	�������	��	!����	
����������	��	������	�
$�	#���!����	���	��������	��	
���������	����	�����������	��	�������	���%����	�	���	�����	��������	!����������	���	��
�������	��	�&�����#�	
����#���������	���	
��"��������	�	���	�������������	'�	�� ��	�����	�����������	�	'()*'+*'	��	���
������	�	������	����	�����	����������	�	����,�����	
������ ����	"����	��	-.'/0.�	
�����
��������	��	����	������ �����	�������	��
����	��	���
�������	�����	-�����	��	��
�����	��	���	������	�������1#���	����	

��	�&��
��	#��������	��	���	������	������������	��	��#��	���
��������	!����������	���	������	������������	!�����������	�	!��	��	�#����	�	���	��
������#���������	
+�	����������	���	!����	���������	�����	��1������	�	'()*'+*'	��	������	�	������	��	�������	�������������	���	�	-.'/0.�	�
$�	�����	���2��������	������	!�����	
���	������	��	�����������	���
������� �����	
���	��!���13��	��	���	�����	��������	����,����3!����������	�	!��	��	
�����������	��	-.'/0.�	���!����	����	
��4������	
�#�����	��	
�������������	
���	%��	�	
��������	��	�4#���	����"�	��	���!��������	���	�	���	������	�������1#��	�	���%����	5�	����	��#��	���������	!�����������	
6789:;<=>8?=:@ABCD@AB8E9:;<=>8F:8?=>A:GH>8IDJBJK:D=BLM80	-.'/0.	�������	�����	%��	�	�����������	��	������	�	�
������	�	��#�	��������	N����	�	
�&�����#������	��	���	��#��	�	��
���O���	#������	��	�����	�	
�������	�!�������	
���	��!�����	�������	6PQP	+�	2�
$����	��	�
���	
���	R�����	S����������	T���!����	
���
����	��	U�����	)))	��	--V	�������W�	��������	����������	��	�����������	
�$
����	�	'()*'+*'	������ ��	�&
�����������	�	�����������	��	���	����	�����	
����������	��	������	
���	��������	�	
��������	��	�����	��#�����	��	����	��	�����	��	��#����� 	
���������	�	������	
��	���������	����
�������	!4����	�����	
���
��1���	��	�����
����	��#�����1����	%��	���1	���������	N����	�	�&�����#������	
���	�	���������	��	�#������	�����	��#�����	�����	��	
�������	�����	-������	
������	���	�������	�������������	��	���
����#�	X
$�����	+����	�����	�	'()*'+*'	������ �	�&
����������	�	-.'/0.	�	�!�����	�	��������	��	
�����	��	������	
��	
����	��	����������	��	!�����	��	-������	+�	2�
$����	��	������������	������
���	��	��������	��	������	��	�� ���	�����	������	����#���	��	��%�������	������
���	
��	��!�������������	�	�����	�#�����������	�	�������	��	����������	
���	'()*'+*'�	������
�������	5	�����������	
��
��������	��	
������	
����1	���	������	
���	�	

��������	��	
�����	��	�#������	��#�	������	����������	
���	'()*'+*'	��	
���	�	���
�������	���	������	#������	��#����	
���	'()*'+*'�	6PYP	0	'()*'+*'	�������3
��	������	��	%��	�	������	�����	����������	���	���1	���������	�	�#�����	������������	�	�������	������4���	�������������	�	����	�����	�����������	
���	�����	��	
!���	�	�!�����	��	��������	�� ��	��	���	��N��	�	�����	��	
����	���#�����	��	����	!�������	0	'()*'+*'	�������3��	������	�����	��	%���	!� ����	!�����	�����������	��	
��������	��!��������	%��	
�����	��!��������	��	���������	�����	����������	��	�������	
�����1	�������	5�	����������	���	�������	�	�����������	��	
�����	
�#�����������	
����8Z7[\A<]>8̂_:K<AD̀>M808'()*'+*'8�����2����	
���	��	��#����	!����	%��	�	-�����	�������	���������	�4����	�&�����#�	�&���"��������	���	������	��	
����	�a	��	b��	�c	
����
	��	����a����d�	eP8fB8gDh<DFBGH>8BJA:KDiBFBM80	'()*'+*'	���1	������	��	
������������	��	
���������	������
�����	
�������	��	��������	��	
�����	��#����	���	�������	
��
��������	���	"����	�	������	����������	
���	��&�	��	"����	���	
��������	���	������	��	��������������	�
���1#���	+�	2�
$����	��	
��%�������	������
���	��	--V�	�	'()*'+*'	���1	���	�
$����	��	������	%�������	
�����������	#������	���	�	����	�������������	�����������	+����	�����	�	'()*'+*'	

����1	���������	�	������������	��	������	����������	�����#�����	
���	������	��	���������	������	��	�
$�����	j78fB8K:@@H>8F>8K=kFDA>M80	-.'/0.	
����1�	�	���	
�&�����#�	���������	�����	��	�����!����	�	���������	����	-������	����
�������	��	����!������	��	�#���	
��#���	��������	�������	��	
�����	���	������	��	����	���	l
c�	
��	���	
����
��d�8Qm7fB8i>=ABnD]DFBF:M8'��1	�	'()*'+*'	������	���	2�
$�����	������	��	
������������	��	��������	���
�����	��	.��������	d�����
�	��	V����	�	����������	

�����������	��	����������	���	%����	�	���	�������	��	
������������	
����1	���	�&������	�	%���%���	���
��	�����	%��	�����#����	��	���
�������	������	�	
��������������	#��������	QQ7X�	
�����	���������	%��	��	�
����	5	--V	�������	�	b��	�c	
����
�	��	����a����d�	���	����	��	�������#��	��	-�����2�	(����1���	
+�������	�	��	V�����	
����������	5	��
�����	���	%����	��	
�����	�������3��	�	���
����	��	�����	��	����	�������	QY7	fD=:DA>8F:8o==:i:JFDC:JA>M8[:JF>8B8i=:@:JA:8
K>JA=BABGH>8>K>==DF>8i>=8C:D>8=:C>A>8Ei>=8A:]:p>J:q8FD@i>@DAD̀>@8Cr̀:D@8F:8K>C<JDKBGH>8EC>nD]:Lq8KBD_B@8:]:A=sJDK>@8Eo[tLq8DJA:=J:A8><8i>=8DJA:=CkFD>8
F:8K>==:@i>JF:JA:8nBJKu=D>Lq8i>F:=u8>8̂tv[̂w[̂q8J>8i=Bx>8F:8BAk8Z8E@:A:L8FDB@8Bir@8>8=:K:nDC:JA>8F>8̀B]>=8FB8>i:=BGH>8K>JA=BABFBq8@>]DKDAB=8>8@:<8
KBJK:]BC:JA>q8F:@F:8h<:8F:̀>]̀B8DJA:;=B]C:JA:8>8̀B]>=8=:K:nDF>P8?B=B8>=D:JABGy:@8@>n=:8>8KBJK:]BC:JA>8:8F:̀>]<GH>8F>8̀B]>=8=:K:nDF>q8F:̀:=u8>8
[v[zgo{8:JA=B=8:C8K>JABA>8K>C8>8|{̂f}{8BA=B̀k@8FB8|:JA=B]8F:8{:]BKD>JBC:JA>q8K<~>8J�C:=>8:@Au8DJp>=CBF>8B>8pDJB]8F:@AB8|kF<]BP8Q�P8X	S.'R'+*'	-�����	
��	-������	V���1���	�	�������	��	%���������	��	#���	���������	5�	
�����	%��	����	���
�������	�����	�������	�	#��	��	-.'/0.	�������1#����	
	

���a�/�X��-��������-
a�VV�/���a'	�	(X.X-X+X�	3	/���������	�
��������	

��
�
d	�	)S�*��������	�a�d����d����!������
�
���!�d���
d����

																																																																
																				
																																																										'()*'+*'��@D;q<DF�mjm�ZZm6���q<pJ�gz�voqnD>�Qq=�Q�

f:K]B=BGH>8@:8BJB]pBn:A>8><8DCi:FDF>8F:8B@@DJB=�	/������	%��	��#�	�����������	�	�������	�����	-������	��	
�������	���	��������2��	����&��	�����	���
��������	
���	�����N��	�	�������	������	���	���������	�	����������	%��	������	��	
�������	�
��������
8

X	����	��	'()*'+*'�	������	�	�������		�������������������������������������������������������������
																																																																		+����																																																					-S��						

*�������2���	
�	��������������������������������������������																												��	������������������������������������������������
																							+����-S��																																																																																								+����-S��		8888

|BJBD@8F:8BA:JFDC:JA>8�BJK>8�t��	-������	��	X����������	V(�	-X./	d���	����	T��������	��	�������W	�	�a��	���	
���	T��������	��	����	!�&�W	�RX-	�a��	���	����	
�/�!��������	������#��	�	��	��	!���	�a��	���	����	TX����������	�d	2�����	�	����	
��	������W	�	0��)/0.)X	�a��	���	��dd�	



���������������������������������������������������������������������������������������������������������������������	�������
��������������������������������������������������������������������������������������������������������������

�
�����
�����
����
����
�����
����������������
�������������������

������ !��"#$%�&�'"#$"#()�*�+���),� !%-"!�+)�#%'�)�$%'�+)�.(/%�0�1�,�234,��)�#����5
��6�
����7�	����89��:�8;��)!)�<"+"!),�+)�="(/%�>�+���?!�)�+"�=/%�
@�A'�B.:� !% %'$)� ",)�C"-"#'%!�)�234,��)�+)�D#�/%�


EF�GHIJG�KEGLIMIHGNO�HOJO�PIPELGQ�NO�HGQPRO�NS�HQTNIPO�HOUVIWUGNO�HOUPQGPGNO�HOJ�O�XGUHO�X����Y�F�NSHLGQOF�ZGQG�OV�NS[INOV�
MIUV�S�VO\�GV�ZSUGV�NG�LSIF�SVPGQ�NS�HISUPS�S�NS�GHOQNO�KES]
�̂_ �%#$!)$"��EJ�HGQPRO�NS�HQTNIPO�HOUVIWUGNÒ
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